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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMETOS DE HABILITAÇÃO, REFERE0E 
PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N° GM-TPOO2/2021 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2021, as 09:00 horas, a Comissão Permanente de------ SC —

Licitação de Nova Russas, composta pelos senhores Virgílio Bernardo Ferreira de Sousa, Antonia 

de Maria Porfirio e Maria LuIsa de Azevedo, onde, sob a presidência do primeiro, reuniu-se para 

a sessão de julgamento dos documentos de habilitação apresentados para a TOMADA DE 

PREÇOS N° GM-TP002/2021, cujo objeto versa sobre a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO GOVERNAMENTAL, COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE 

ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE CONTROLE, 

ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE 

TREINAMENTO DE PESSOAL,': ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE 

RELATÓRIOS, PAINÉIS GERENCIAIS, APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E 

FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMNTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO 

PÚBLICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

Analisados os documentos, a Cómissão Permanente de Licitação, julgou o que segue: 

LICITANTES INABILITADAS: 1) J P DE SOUSA NASCIMENTO ME, (CNPJ: 29.089.715/0001-

44); não apresentou nenhuma documentação referente a qualificação técnica, descumprindo o 

edital nas cláusulas n.° 5.4.5.1; 5,4.5.2; 5.4.5.3; 5.4.5.4 e 5.4.5.5. 2) F J BANDEIRA DE SOUSA 

SERVIÇOS E EVENTOS ME - rRIMAXX SERVIÇOS E EVENTOS (CNPJ: 19.608.944/0001-74); 

não apresentou nenhuma documentação referente " a qualificação técnica, descumprindo o edital 

nas cláusulas n.° 5.4.5.1; 5.4.5,2; 5A.5.3; 5.4.5.4 e 5.4.5.5. 3) DAGER COSTA CONSULTORIA 

ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI (CNPJ: 12.782.123/0001-00); não apresentou indicação 

de 3 (três) profissionais de nível superior componentes da equipe técnica, descumprindo o edital 

na cláusula 5.4.5.3 c). 4) GM DA SILVA ROSA SERVIÇOS E EVENTOS ME (CNPJ: 

19.599.818/0001-09); não apresentou Certificado de Registro Cadastral; não apresentou prova de 

regularidade quanto aos tributos federais e a dívida ativa da união; não apresentou certidão 

negativa de falência e não apresentou nenhuma documentação referente a qualificação técnica, 

desatendendo respectivamente as cláusulas n.° 5.4.1; 5.4.3.4; 5.4.4.2; 5.4.5.1; 5.4.5.2; 5.4.5.3; 

5.4.5.4 e 5.4.5.5 do edital; 5) M ALVES DA FONSECA ME (CNPJ: 18.739.288/0001-86); 

apresentou Atestado incompatível com o objeto da licitação e não apresentou os demais 

documentos referentes a qualificação técnica, descumprindo o edital na cláusula n.° 5.4.5.1; 

5.4.5.2; 5.4.5.3; 5.4.5.4 e 5.4.5.5; 6) NEXOS ASSESSORIA CONTÁBIL SIS (CNPJ: 

26.703.42910001.39); não apresentou acervo técnico da equipe técnica indicada, descumprindo o 
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edital na cláusula 5.4.5.4; 7) JBR ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA (C\fPJ:  

26.825.283/0001-02), não apresentou nenhuma documentação referente a qualificação técniõ 7w 
- descumprindo o edital na cláusula n.° 5.4.5.1; 5.4.5.2; 5.4.5.3; 5.4.5.4 e 5.4.5.5; 8) ALVES  FEIJÃO 

ASSESSORIA CONTÁBIL ADMINISTRATIVA LTDA EPP (CNPJ: 24.222.538/0001-09), não 

apresentou atestado de capacidade técnica-operacional compatível em características e 

complexidade técnica com o objeto a ser satisfeito, descumprindo o edital na cláusula 5.4.5.2. Em 

vista da inabilitação de todas as licitantes, a Comissão Permanente de Licitação deliberou 

conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para que as partícipes apresentem nova documentação 

escoimada das causas de inabilitação, com fulcro no §30  do art. 48 da Lei n.° 8.666/93, contados 

a partir da intimação dos mesmos na imprensa oficial, cujos envelopes contendo nova 

documentação deverão ser abertos em sessão suplementar em data a ser definida pela secretaria 

do setor de licitações. Nada mais havendo a consignar em ata, o presidente da CPL declarou 

encerrada a sessão, tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e se achada conforme, vai 

assinada pela CPL. Nova Russas/CE, 17 de março de 2021. 
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